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PROCESSO | ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). LANCAMENTO.
REQUISITOS LEGAIS. CUMPRIMENTO. NULIDADE. INEXISTENTE.

Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Codigo Tributario Nacional (CTN) e
tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da
autuacdo, improcedente a arguicdo de nulidade quando o auto de infracdo
contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo
de 1972, e ausentes as hipoteses do art. 59, do mesmo Decreto.

PAF. INCONSTITUCIONALIDADES. APRECIACAO. SUMULA CARF.
ENUNCIADO N° 2. APLICAVEL.

Compete ao poder judiciario aferir a constitucionalidade de lei vigente, razéo
por que resta indcua e incabivel qualquer discussdo acerca do assunto na esfera
administrativa. Ademais, trata-se de matéria ja sumulada neste Conselho.

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (CTN). LANGAMENTO POR
HOMOLOGACAO. PRAZO DECADENCIAL. INICIO DA CONTAGEM.
REGRA ESPECIAL. SUMULA CARF. ENUNCIADO N° 123. APLICAVEL.

Tratando-se de langamento por homologacéo, ndo comprovadas as hipoteses de
dolo, fraude e simulagéo, aplica-se a contagem de prazo prevista no art. 150, 8
4°, do CTN, quando o contribuinte provar que houve antecipacdo de
pagamento do imposto, ainda que em valor inferior ao efetivamente devido.

MULTA DE OFICIO. JUROS DE MORA. PREVISAO LEGAL. SUMULAS
CARF. ENUNCIADOS N°S 4 E 108. APLICAVEIS.

O procedimento fiscal que ensejar lancamento de oficio apurando imposto a
pagar, obrigatoriamente, implicara cominacdo de multa de oficio e juros de
mora.

MULTA  ISOLADA. CARNE-LEAO. MULTA DE OFicIO.
SIMULTANEIDADE. ANOS-BASE  ANTERIORES A 2007.
IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF. ENUNCIADO N° 147.
APLICAVEL.

Somente a partir do ano-calendario de 2007, incide multa isolada de 50%
(cinquenta por cento) sobre o valor do carné-ledo que deixou de ser pago, ainda
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). LANÇAMENTO. REQUISITOS LEGAIS. CUMPRIMENTO. NULIDADE. INEXISTENTE. 
 Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da autuação, improcedente a arguição de nulidade quando o auto de infração contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59, do mesmo Decreto.
 PAF. INCONSTITUCIONALIDADES. APRECIAÇÃO. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 2. APLICÁVEL.
 Compete ao poder judiciário aferir a constitucionalidade de lei vigente, razão por que resta inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa. Ademais, trata-se de matéria já sumulada neste Conselho.
 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. INÍCIO DA CONTAGEM. REGRA ESPECIAL. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 123. APLICÁVEL.
 Tratando-se de lançamento por homologação, não comprovadas as hipóteses de dolo, fraude e simulação, aplica-se a contagem de prazo prevista no art. 150, § 4°, do CTN, quando o contribuinte provar que houve antecipação de pagamento do imposto, ainda que em valor inferior ao efetivamente devido.
 MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. PREVISÃO LEGAL. SÚMULAS CARF. ENUNCIADOS NºS 4 E 108. APLICÁVEIS.
 O procedimento fiscal que ensejar lançamento de ofício apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicará cominação de multa de ofício e juros de mora.
 MULTA ISOLADA. CARNÊ-LEÃO. MULTA DE OFÍCIO. SIMULTANEIDADE. ANOS-BASE ANTERIORES A 2007. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 147. APLICÁVEL. 
 Somente a partir do ano-calendário de 2007, incide multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do carnê-leão que deixou de ser pago, ainda que em concomitância com a penalidade resultante da apuração, em procedimento de ofício, de imposto devido no ajuste anual referente a tais rendimentos.
 TRABALHO NÃO ASSALARIADO. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. DEDUÇÃO. LIVRO-CAIXA. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS. OBSERVÂNCIA. INDISPENSÁVEL.
 Os dispêndios com a prestação dos serviços poderão ser deduzidos dos respectivos rendimentos oriundos de trabalho não assalariado. Contudo, além de tais receitas e despesas estarem escrituradas em livro-caixa, cabe ao contribuinte provar a origem das primeiras e o pagamento, normalidade, usualidade e necessidade da segunda.
 PAF. JURISPRUDÊNCIA. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 As decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do Código Tributário Nacional (CTN), razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para cancelar a multa isolada por não recolhimento do carnê-leão, nos termos da Súmula CARF nº 147.
  (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente
  (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz -  Relator
 Participaram  da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Márcio Augusto Sekeff  Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Francisco Ibiapino Luz
  Trata-se de  recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou improcedente   a  impugnação  apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário decorrente de glosa da dedução de livro-caixa, assim como da multa isolada pela falta de recolhimento do carnê-leão, referente aos exercícios de 2004 a 2006.
Auto de Infração e Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto excertos do relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 17-38.205 - proferida pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo II - DRJ/SP2 - , transcritos a seguir (processo digital, fls. 1.673 a 1.686):
Trata o presente processo sobre autuação contra o sujeito passivo acima qualificado, conforme auto de infração de fls. 1.326/1.345, para cobrança da exigência tributária relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física Exercícios 2004, 2005 e 2006, anos-calendário 2003, 2004 e 2005, respectivamente, no valor de R$ 3.814,67 (três mil, oitocentos e quatorze reais e sessenta e sete centavos), a ser acrescido de multa de ofício de 75% e de juros de mora, calculados de acordo com a legislação de regência e mais a multa exigida isoladamente no valor de R$ 98.497,24 (noventa e oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos).
2.A autuação decorreu de procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias, tendo sido apuradas as seguintes infrações:
a) Dedução Indevida de Despesas do Livro Caixa, nos períodos de apuração de janeiro, fevereiro, março, maio, julho, setembro, novembro e dezembro de 2003, abril, maio, agosto, outubro e novembro de 2004, maio, junho, setembro e novembro de 2005;
b) Falta de Recolhimento do Imposto devido a título de carnê-leão nos períodos de apuração de janeiro a agosto de 2003, novembro de 2003, janeiro, fevereiro, abril, maio, agosto, setembro, outubro e novembro de 2004, janeiro a março, maio a julho e novembro de 2005.
2.1.As fls. 1.278/1.325 é acostado o Termo de Verificação Fiscal, onde a fiscalização relata circunstanciadamente os fatos relativos à ação fiscal e à apuração do crédito tributário. 
3.Cientificado da exigência tributária na data de 12/09/2008, o contribuinte apresenta sua impugnação de fls. 1.348/1.358, onde traz os seguintes argumentos em sua defesa:
a) está decaído o crédito tributário pertinente a fatos geradores ocorridos até12/09/2003, como dispõe o art. 150, § 4o do Código Tributário Nacional - CTN;
b) ainda que não se tivesse consumado o prazo decadencial, a multa isolada aplicada é ilegal, seja em face da denúncia espontânea da suposta infração e o recolhimento do tributo antes do início da ação fiscal, seja em face do princípio da consunção, seja ainda pela aplicabilidade do princípio da retroatividade benigna;
c) no caso, é incontroverso que o imposto foi efetivamente recolhido com a Declaração de Ajuste Anual e antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, operando os efeitos da denúncia espontânea conforme o disposto no art. 138 do CTN, que, nos termos da jurisprudência mencionada, exonera o denunciante da obrigação de pagar a multa de natureza punitiva, submetendo-o à multa moratória prevista no art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
d) se não bastasse, é inquestionável que a multa isolada acha-se consumida pela multa de ofício incidente sobre o valor não recolhido do imposto, eis que a lei obviamente não pretendeu que houvesse cumulação de penalidades nos casos de concurso material (infração substancial e formal), mas ao contrário, visava sua aplicação alternativa, sob pena de violação ao princípio da consunção;
e) a multa isolada seria indevida face a aplicação do princípio da retroatividade benigna;
f) contesta a glosa de deduções no Livro Caixa, pois em se tratando de titular de serviços notariais, as glosas de deduções invocadas no lançamento foram repelidas pela jurisprudência citada;
g) contesta a cobrança simultânea e cumulativa de verbas de caráter moratório, bem como a cumulação dos juros moratórios de 1% ao mês, com juros equivalentes à taxa Selic, o que representaria um verdadeiro confisco.

Julgamento de Primeira Instância 
A 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II, por unanimidade,  julgou improcedente     a  contestação do Impugnante,   nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 1.673 a 1.686):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2004, 2005, 2006
FATO GERADOR DO IRPF. ANUAL.
O fato gerador do IRPF é complexivo e anual, se completando em 31 de dezembro de cada ano-calendário.
DECADÊNCIA.
Para o IRPF, o fato gerador do imposto sobre dos rendimentos sujeitos ao ajuste anual aperfeiçoa-se no momento em que se completa o período de apuração dos rendimentos e deduções: 31 de dezembro de cada ano-calendário, quando se constata que o sujeito passivo sofreu retenção do imposto de renda na fonte pagadora ao longo do exercício, à medida que recebe rendimentos tributáveis, ou recolheu o tributo mensalmente, quando sujeitos ao Carnê-Leão.
MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DO CARNÊ-LEÃO DECLARADO NO AJUSTE ANUAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. Exige-se multa isolada sobre o valor do imposto mensal devido e não recolhido, mesmo que os rendimentos correspondentes tenham sido declarados. Não se aplica ao caso a denúncia espontânea, por se tratar de penalidade aplicada por ter o contribuinte deixado de recolher imposto no devido prazo.
MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA.
A aplicação da multa isolada decorre de descumprimento do dever legal de recolhimento mensal de carnê-leão, não se confundindo com a multa proporcional aplicada sobre o valor do imposto apurado após constatação de Declaração de Ajuste Anual inexata.
LIVRO CAIXA. Escrituração.
Para fazer jus à dedução de despesas de Livro Caixa, deve o sujeito passivo apresentar o referido Livro devidamente escriturado e a comprovação das despesas que preencham os requisitos de necessidade, normalidade e usualidade e que correspondam a bens ou serviços efetivamente recebidos e pagos ao fornecedor/prestador.
JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS.
As decisões administrativas e as judiciais, não proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
ENCARGOS LEGAIS . MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA. ASPECTO CONFISCATÓRIO.
A cobrança dos acessórios juntamente com o principal decorre de previsão legal nesse sentido, não merecendo prosperar a tese de que é confiscatória, por estar a autoridade lançadora aplicando tão somente o que determina a lei tributária.
Impugnação improcedente
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário,  basicamente repisando os argumentando apresentados na impugnação, o qual, em síntese,  traz de relevante para a solução da presente controvérsia (processo digital, fls. 1.693 a 1.706):
1.  Os fatos geradores ocorridos entre  1º de janeiro e 12 de setembro de 2003 não poderiam ter sido objeto de referido lançamento, por ter se operado a decadência do direito que o  Fisco detinha de constituir o respectivo crédito tributário.
2. A multa isolada é ilegal face à denúncia espontânea e ao princípio da consunção, eis que o imposto devido foi recolhido espontaneamente e a multa de ofício consumiu referida exação.
3. As glosas das deduções de livro-caixa foram ilegais.
4. A incidência cumulativa  da multa de ofício  mais juros moratórios e taxa SELIC é inconstitucional.
5. Transcreve doutrina e jurisprudência perfilhadas à sua pretensão.
6. Por fim, pede:
a) a nulidade do lançamento por violação aos princípios constitucionais da legalidade, ampla defesa e contraditório;
b) o cancelamento da autuação;
c) a possibilidade de efetuar sustentação oral.
Contrarrazões ao recurso voluntário
Não apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
É o  relatório
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 11/3/2010  (processo digital, fl. 1.692), e a peça recursal foi interposta  em 29/3/2010  (processo digital, fl. 1.693), dentro do prazo legal para  sua interposição.  Logo, já que atendidos  os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de   6 de março de  1972,  dele tomo conhecimento.
Preliminares
Nulidade do lançamento 
Inicialmente,  registre-se que o lançamento é ato privativo da Administração Pública, pelo qual se verifica e registra a ocorrência do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito passivo da obrigação tributária prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). Portanto, à luz do art. 142 do mesmo Código, trata-se de atividade vinculada e obrigatória, como tal, sujeita à apuração de responsabilidade funcional em caso de descumprimento, pois a autoridade não  deve nem pode fazer  juízo valorativo acerca da oportunidade e conveniência do lançamento. Confira-se:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Assim sendo, não se apresenta razoável o argumento do Recorrente de que o lançamento ora contestado é nulo, supostamente porque houve  ilegalidade da glosa das deduções do livro-caixa, assim como   inconstitucionalidade  da multa de ofício e dos juros de mora.  Não obstante mencionadas alegações, entendo que o auto de infração contém todos os requisitos legais estabelecidos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, que rege o Processo Administrativo Fiscal, trazendo, portanto, as informações obrigatórias previstas nos seus incisos I a VI,  especialmente aquelas necessárias ao estabelecimento do contraditório, permitindo  a  ampla defesa do autuado. Confirma-se:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Nestes termos, ainda na fase inicial do procedimento fiscal, o Contribuinte foi regularmente intimado a apresentar documentos e esclarecimentos relativos às declarações de ajuste anual atinentes aos anos-calendário de 2003 a 2005 (DIRPF 2004 a 2006). Portanto, compulsando os preceitos legais juntamente com os supostos esclarecimentos disponibilizados pelo Recorrente,  a autoridade fiscal formou sua convicção, o que não poderia ser diferente, conforme preceitua o já transcrito art. 142 do CTN (processo digital, fls. 15 e seguintes).
A tal respeito, dito lançamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de conformidade com a legislação aplicável à matéria, o procedimento adotado, tudo feito de forma transparente e precisa, como se pode observar na �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� e no �Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido�, em consonância, portanto, com os princípios constitucionais da ampla defesa,  do contraditório e da legalidade (processo digital, fls. 1.516 a 1.582).
Tanto é verdade, que o Interessado refutou, de forma igualmente clara,  a imputação que lhe foi feita, como se observa do teor de sua contestação e da documentação a ela  anexada. Neste sentido,  expôs os motivos de fato e de direito de suas alegações e os pontos de discordância, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, não restando dúvidas de que compreendeu perfeitamente do que se tratava a exigência.
Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, incisos I e II, a nulidade processual  opera-se somente  quando o feito administrativo foi praticado por autoridade incompetente ou, exclusivamente quanto aos despachos e decisões,  ficar caracteriza preterição ao direito de defesa respectivamente, nestes termos:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Como se vê,  cogitação acerca do cerceamento de defesa é de aplicação restrita nas fases processuais  ulteriores à constituição do correspondente crédito tributário (despachos e decisões). Por conseguinte, suposta  nulidade de autuação (auto de infração ou notificação de lançamento) transcorrerá tão somente quando lavrada por autoridade incompetente. 
Ademais, conforme art. 60 do mesmo Decreto, outras falhas prejudiciais ao sujeito passivo, quando for o caso,  serão sanadas no curso processual, sem que isso importasse forma diversa de nulidade. Confira-se:
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Ante o exposto, cumpridos os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da autuação, improcede a arguição de nulidade, eis que o auto de infração contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59, do mesmo Decreto. Logo, já que o caso em exame não se enquadra nas transcritas hipóteses de nulidade, incabível sua declaração, por não se vislumbrar qualquer vício capaz de invalidar o procedimento administrativo adotado, razão por que esta pretensão preliminar não pode  prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
Por fim, embora referida arguição tenha sido apresentada em sede preliminar, tratando-se, também,  da formulação de mérito, como tal será analisada em sua completude, nos termos do já transcrito art. 60 do PAF.
Princípios constitucionais
Ditos princípios caracterizam-se  preceitos  programáticos frente às demais normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que têm  apreciação  reservada ao legislativo e  ao judiciário respectivamente. O primeiro, deve considerá-los,  preventivamente, por ocasião da construção legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de constitucionalidade. À vista disso,  resta  inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vê  tipificada a invasão de competência vedada no art. 2º da Constituição Federal de 1988.
Nessa perspectiva, conforme se discorrerá na sequência, o princípio da legalidade traduz adequação da lei tributária vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicáveis, eis que regularmente aprovada em processo legislativo próprio e ratificada tacitamente pela suposta inércia do judiciário. Por conseguinte, já que de atividade estritamente vinculada à lei, não cabe à autoridade tributária sequer ponderar  sobre a conveniência da aplicação de outro princípio, ainda que constitucional,  em prejuízo do desígnio legal  a que está submetida. 
Como visto no art. 142, § único, do CTN já transcrito em tópico precedente, o  lançamento é ato privativo da autoridade administrativa, que desempenha suas atividades nos estritos termos determinados em lei. Logo, haja vista reportada vinculação legal,  a fiscalização está impedida de fazer  juízo valorativo acerca da oportunidade e conveniência da aplicação de suposto princípio constitucional, enquanto não  traduzido em  norma proibitiva ou obrigacional da respectiva conduta.
Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais  comandos foram agredidos, .manifesta-se não caber ao CARF apreciar questão de feição constitucional. Nestes termos,   a Medida Provisória n.º 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.º 70.235, de 1972, o qual determina:
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Ademais, trata-se de  matéria já pacificada perante este Conselho, conforme Enunciado nº 2 de súmula da sua jurisprudência,  transcrito na sequência:
Súmula CARF nº 2:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Do exposto, improcede a argumentação do Recorrente, porquanto sem fundamento legal razoável.
Por fim, embora referida arguição tenha sido apresentada em sede preliminar, tratando-se, também,  da formulação de mérito, como tal será analisada em sua completude, nos termos do já transcrito art. 60 do PAF.
Prejudicial de mérito
Prazo decadencial
Na relação jurídico-tributária, a decadência se traduz fato extintivo do direito da Fazenda Pública apurar, de ofício, tributo que deveria ter sido pago espontaneamente pelo contribuinte. Assim considerado, o sujeito ativo dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para constituir referido crédito tributário mediante lançamento (auto de infração ou notificação de lançamento), variando conforme as circunstâncias, apenas, a data de início da referida contagem. É o que se vê nos arts. 150, § 4º, e 173, incisos I e II e § único, do CTN, nestes termos:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...]
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação
[...]
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Cotejando os supracitados preceitos. deduz-se que o legislador  dispensou tratamento diferenciado àquele contribuinte que pretendeu cumprir corretamente sua obrigação tributária, apurando e recolhendo o encargo que supostamente  entendeu devido. Nessa perspectiva, o CTN trata o instituto da decadência em dois preceitos distintos, quais sejam: (i) em regra especial, de aplicação exclusiva quando o lançamento se der  por homologação (art. 150, § 4º) e (ii) na regra geral, aplicável a todos os tributos e penalidades, conforme as circunstâncias, independentemente da modalidade de lançamento (art. 173, incisos I e II e § único).
Por pertinente, a compreensão do que está posto no CTN, art. 173,  fica facilitada quando se  vê as normas para elaboração, redação, alteração e consolidação de leis, presentes na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  Mais especificamente, consoante o art. 11, inciso III, alíneas �c� e �d�, da reportada Lei Complementar,   os incisos I e II e § único supracitados trazem enumerações atinentes ao caput (CTN, art. 173, incisos I e II) e exceção às regras enumeradas precedentemente (CTN, art. 173, § único) respectivamente. Confira-se:
Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:
[...]
III - para a obtenção de ordem lógica:
[...]
c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida;
d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens.
À vista dessas premissas, o termo inicial do descrito prazo decadencial levará em conta -  além das hipóteses de dolo, fraude e simulação -, a forma de apuração do correspondente tributo e a antecipação do respectivo pagamento.  Assim entendido, o início do mencionado prazo quinquenal se dará a partir:
1. do respectivo fato gerador, nos tributos apurados por homologação, quando afastadas as hipóteses de dolo, fraude e simulação, e  houver antecipação de pagamento do correspondente imposto ou contribuição, ainda que em valor inferior ao efetivamente devido, aí se incluindo eventuais retenções na fonte � IRRF (CTN, art. 150, § 4º); 
2. do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, quanto às penalidades e aos tributos excepcionados anteriormente (item 1), desde que o respectivo procedimento fiscal não se tenha iniciado em data anterior (CTN, art. 173, inciso I); 
 3. da ciência de início do procedimento fiscal, quanto aos tributos excepcionados no item 1, quando  a respectiva fiscalização for instaurada antes do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, § único);
4. da decisão administrativa irreformável de que trata o art. 156, inciso IX, do CTN, nos lançamentos destinados a, novamente, constituir crédito tributário objeto de autuação   anulada por vício formal (CTN, art. 173, inciso II).
A propósito, conforme arts. 1º e 2º e 52 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, a partir de 1º de janeiro de 1989, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) passou a ser exigido mensalmente, à medida em que os rendimentos são auferidos, cuja apuração e respectivo pagamento são efetuados pelo contribuinte nos prazos legalmente previstos, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nestes termos:
Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados [...]
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
[...]
Art. 52. A falta ou insuficiência de recolhimento do imposto ou de quota deste, nos prazos fixados nesta Lei, apresentada ou não a declaração, sujeitará o contribuinte às multas e acréscimos previstos na legislação do imposto de renda.
Ocorre que, a partir do ano-base de 1991, conforme a Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, arts. 1º, 2º, 9º, 10, 11 e 23, referida incidência mensal foi mantida,  mas somente a título de antecipação. Nessa perspectiva, excetuados os casos de tributação definitiva ou da retenção exclusiva na fonte,  ao final do correspondente ano-calendário,   o sujeito passivo deverá apurar o saldo do imposto a pagar ou a ser restituído e, quando for o caso, efetivar o respectivo pagamento no prazo legal, podendo a autoridade fiscal exigir eventuais diferenças apuradas em procedimento fiscal. Confira-se:
Art. 1° A partir do exercício financeiro de 1991, os rendimentos e ganhos de capital percebidos por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil serão tributados [...]
Art. 2° O Imposto de Renda das pessoas físicas será devido à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no art. 11.
[...]
Art. 9° As pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaração de rendimentos, na qual se determinará o saldo do imposto a pagar ou a restituir.
[...]
Art. 10. A base de cálculo do imposto, na declaração anual, será a diferença entre as somas dos seguintes valores:
I - de todos os rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o ano-base, exceto os isentos, os não tributáveis e os tributados exclusivamente na fonte; e 
II - das deduções de que trata o art. 8°
Art. 11. O saldo do imposto a pagar ou a restituir na declaração anual (art. 9°) será determinado com observância das seguintes normas:
I - será apurado o imposto progressivo mediante aplicação da tabela (art. 12) sobre a base de cálculo (art. 10);
II - será deduzido o valor original, excluída a correção monetária do imposto pago ou retido na fonte durante o ano-base, correspondente a rendimentos incluídos na base de cálculo (art. 10);
[...]
Art. 23. A falta ou insuficiência de pagamento do imposto ou de quota deste, nos prazos fixados nesta lei, apresentada ou não a declaração, sujeitará o contribuinte às multas e acréscimos previstos na legislação em vigor e a correção monetária com base na variação do valor do BTN.
(Grifo nosso)
Destaca-se que o fato gerador da incidência definitiva ou exclusiva na fonte ocorre mensalmente, mas somente nas situações excepcionais, especificamente apontadas em lei, não a sujeitando à apuração anual, própria da regra geral de tributação do IRPF. Por conseguinte, todos os demais rendimentos auferidos pelo contribuinte deverão ser levados para o citado ajuste anual, cujo  fato gerador se dará  em 31 de dezembro do correspondente ano-calendário, independentemente das antecipações mensais.
Nesse pressuposto, regra geral, reportado IRPF tem fato gerador complexivo ou periódico, com ciclo se iniciando e terminando  em 1º de janeiro e 31 de dezembro respectivamente, cuja incidência se sucede em dois momentos distintos do respectivo período-base, quais sejam:
1. mensalmente, quanto à antecipação do imposto decorrente dos rendimentos  auferidos no período;
2. anualmente, tocante à apuração definitiva do imposto devido, o que se opera por meio da declaração de ajuste anual, quando se faz o encontro de todos os rendimentos percebidos, deduções e compensações permitidas.
Como visto, dependendo das circunstâncias próprias de cada contribuinte (variação de alíquota em face da confluência de rendimentos oriundos de fontes distintas, deduções e compensações), o IRRF antecipado  poderá ter sido maior ou menor do que o imposto devido no ajuste anual, restando parcela a restituir ou a pagar respectivamente. Portanto, o primeiro  com o segundo não se confunde, pois  a exigência da antecipação não afasta a imposição posta para o ajuste anual, eis que obrigações distintas destinadas a contribuintes diversos, como tais, dotadas de penalidades próprias pelo descumprimento.
Ante o exposto, infere-se que reportado IRPF já vinha sendo apurado mediante lançamento por homologação, sendo a atual  estrutura de apuração; posta na Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, arts. 7º e 13, § único;  exatamente igual àquela validada a partir do ano-base de 1991, nestes termos:
Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal.
 [...]
Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído.
Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos.
Nessa perspectiva, o início da contagem do prazo decadencial de referido Imposto, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, será determinado se levanto em conta a existência ou não de pagamento antecipado, conforme CTN, arts. 150, § 4º ou 173, inciso I, respectivamente. Entendimento perfilhado à decisão do STJ no REsp n° 973.733/SC, tomada por recursos repetitivos, cuja ementa transcrevemos:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. .INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed.,Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�
Válido esclarecer que citada decisão (REsp nº 973.733/SC) foi tomada sob  regime reservado aos recursos repetitivos tratados no art. 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil revogado), atualmente, referenciados no art. 1.036 da Lei nº nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Novo Código de Processo Civil). Nessa condição, de aplicação obrigatória por este Conselho, conforme preceitua o art. 62, §1º, inciso II, alínea �b�, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com a Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016. Confira-se:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
[...]
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
[...] 
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Por fim, cabível trazer considerações relevantes acerca de citadas  regras  especial e geral, as quais refletem na  contagem do prazo decadencial. A primeira, tratando da antecipação de pagamento, total ou parcial, do imposto apurado; a segunda, relativamente ao momento em que o Fisco poderia iniciar procedimento fiscal tendente a constituir suposto crédito tributário.
Em tal raciocínio, por meio do Enunciado nº 123 de suas súmulas, o CARF  já pacificou que o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) se caracteriza antecipação de pagamento, legitimando a aplicação da regra especial vista no CTN, art. 150, § 4º,  verbis:
Súmula CARF nº 123:
Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual caracteriza pagamento apto a atrair a aplicação da regra decadencial prevista no artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Igualmente pertinente, tocante à regra geral vista,  a inércia do Fisco, a qual supostamente consumaria a decadência, terá por referência o prazo final para a entrega da correspondente declaração de ajuste anual. Isto,  porque, ates de citada data,   embora o fato gerador já tenha se aperfeiçoado,  eventual autuação será tida por arbitrária, já que o contribuinte tem a faculdade de corrigir eventuais impropriedades,  por ventura,  declaradas, aí se compreendendo, inclusive, a mudança do modelo de apuração da respectiva tributação. Portanto, o prazo decadencial estabelecido no CTN, art. 173, inciso I, terá por termo inicial o 1º de janeiro do ano seguinte àquele em que dita declaração foi apresentada.
Posta assim a questão, passo propriamente ao enfrentamento  da controvérsia.
A decisão de origem considerou o prazo decadencial visto na regra especial estabelecida no CTN, art. 150, § 4º,  iniciando-se sua  contagem na data de ocorrência do fato gerador (processo digital, fl. 1.681):
38. In casu, o contribuinte apresentou Declaração de Ajuste Anual Exercício 2004, ano-calendário 2003, apurando um valor de imposto a pagar de R$ 62.386,44 (fl. 03) e com pagamento de camê-leão de R$ 40.316,02. .
39. Havendo pagamento antecipado, a regra a ser aplicada é a do art. 150, §4°, do CTN. O fato gerador mais antigo, no presente caso, ocorreu em 31/12/2003, o que nos permite concluir que em 12/09/2008 (data da ciência do lançamento) ainda não havia transcorrido o prazo legal de cinco anos.
De modo diverso, o Contribuinte sustenta a  improcedência do crédito constituído relativamente aos meses de janeiro a setembro de 2008,  sob o pressuposto de que  mencionada autuação se deu quando já extinto o respectivo  direito subjetivo detido pelo Fisco. Como fundamento, manifesta, genericamente, que deveria ter se considerado o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º, do mesmo Código, cuja  contagem terá seu  termo inicial na data de ocorrência do fatos gerador, assim considerado, o final de cada mês, e não o final do ano-calendário (processo digital, fls. 1.693 a 1.706).
Como visto, além de não evidenciadas supostas práticas de dolo, fraude ou simulação, trata-se de lançamento por homologação, cuja comprovação da  antecipação de pagamento do imposto apurado consta nos autos. Portanto, aplicável a regra especial prevista no CTN, art. 150, § 4º, operando-se o termo inicial do prazo decadencial ora questionado em 31 de dezembro do ano-base fiscalizado, data de ocorrência do respectivo fato gerador.
Assim entendido,  a razão não está com o Recorrente, pois a autuação ora contestada  se aperfeiçoou nos estritos termos legais, eis que a ciência do respectivo lançamento se deu em 12/9/2008, anteriormente à consumação da decadência pleiteada (processo digital, fl. 1.580).
Isto posto, esta pretensão não pode  prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
Mérito
Multa de ofício e juros de mora aplicáveis
As aplicações da multa de ofício e dos juros de mora se impõem, respectivamente, pelos arts. 44, I, e 61, §3º, da Lei nº 9.430,  de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. Confirma-se:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (grifo nosso)
 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
Art. 61. [...]
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (grifo nosso)
Acrescente-se que tais matérias já estão pacificadas perante este Conselho, segundo  os Enunciados nºs 4 e 108 de sua súmulas, abaixo transcritos:
Súmula CARF nº 4: 
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 108:
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)
Como visto, reportada matriz legal impede que a aplicação de tais acréscimos seja submetida à discricionariedade das autoridades tributárias, cujas atividades são vinculadas, nos termos do CTN, art. 142, parágrafo único. Por conseguinte, o procedimento fiscal que ensejar lançamento de ofício apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicará na cominação de mencionados acréscimos legais, nos exatos termos da legislação. Logo, resta à autoridade fiscal aplicar citada penalidade no exato percentual legalmente previsto, nestes termos:
Art. 142. [...]
[...]
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.as exigências são feitas nos estritos contornos do princípio da legalidade.
Do exposto, improcede a argumentação do Recorrente, porquanto sem fundamento legal razoável.
Multa isolada (carnê-leão) concomitante com a  multa de ofício
Conforme o Enunciado nº 147 de súmula da jurisprudência do CARF, a partir do ano-calendário de 2007, aplica-se a multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do carnê-leão que deixou de ser pago, ainda que em concomitância com  a penalidade resultante da apuração, em procedimento de ofício, de imposto devido  no ajuste anual referente a tais rendimentos, nestes termos:
Súmula CARF nº 147: 
Somente com a edição da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%), sem prejuízo da penalidade simultânea pelo lançamento de ofício do respectivo rendimento no ajuste anual (75%).
Por conseguinte, improcede suposta alegação de que referidas penalidades incidem sobre igual fato tributário, eis que a multa de ofício penaliza a falta de recolhimento do tributo correspondente a  todo o ano-calendário, o qual é apurado no ajuste anual.  Já a multa isolada (carnê-leão) reprime a ausência  de antecipação mensal do imposto, na medida em que os rendimentos são auferidos, independentemente de ser apurado, ou não, imposto a pagar por ocasião do ajuste anual. Logo, tratam-se de distintos fatos e bens jurídicos tutelados.
Mais especificamente, tais penalidades têm por fundamento o art. 44, incisos I e II, alínea �a�, da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 14 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, nestes termos:
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
A propósito, registre-se que o lançamento é ato privativo da administração pública pelo qual se verifica e registra a ocorrência do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito passivo da obrigação tributária, prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). Nessa perspectiva,  à luz do art. 142 do mesmo Código, trata-se de atividade vinculada e obrigatória, como tal, sujeita à apuração de responsabilidade funcional pelo descumprimento, pois a autoridade não  deve nem pode fazer um juízo valorativo sobre a oportunidade e a conveniência do lançamento.
Por oportuno,  a Medida Provisória n.º 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.º 70.235, de 1972, o qual determina:
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Nesse sentido, como se viu, tratando-se de norma legal vigente, não excepcionada pelo Decreto n.º 70.235, de 1972, § 6º, inciso II, o suposto afastamento de sua aplicação é vedado à autoridade administrativa. Ademais, de  igual forma, não cabe ao CARF a apreciação das questões de feição constitucional, matéria já sumulada por este Conselho, cujo Enunciado nº 2 de suas súmulas  já transcrevemos anteriormente.
Assim sendo, afasta-se a presente autuação, já que incidente sobre fato gerador ocorrido anteriormente ao período-base de 2007.
Dedução das  despesas escrituradas em livro-caixa
Os dispêndios com a prestação dos serviços poderão ser deduzidos dos respectivos rendimentos oriundos de trabalho não assalariado, desde que atendidos os requisitos legalmente a isso exigidos, conforme estabelece a Lei nº 8.134, de 1990, art. 6º, incisos I a III, e §§ 1º a 4º. Confira-se:
Art. 6° O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exercício da respectiva atividade: (Vide Lei nº 8.383, de 1991)
I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários;
II - os emolumentos pagos a terceiros;
III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora.
§ 1° O disposto neste artigo não se aplica:
a) a quotas de depreciação de instalações, máquinas e equipamentos, bem como a despesas de arrendamento; (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995)
b) a despesas de locomoção e transporte, salvo no caso de representante comercial autônomo. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995)
c) em relação aos rendimentos a que se referem os arts. 9° e 10 da Lei n° 7.713, de 1988.
§ 2° O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas, mediante documentação idônea, escrituradas em livro-caixa, que serão mantidos em seu poder, a disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a prescrição ou decadência.
§ 3° As deduções de que trata este artigo não poderão exceder à receita mensal da respectiva atividade, permitido o cômputo do excesso de deduções nos meses seguintes, até dezembro, mas o excedente de deduções, porventura existente no final do ano-base, não será transposto para o ano seguinte.
§ 4° Sem prejuízo do disposto no art. 11 da Lei n° 7.713, de 1988, e na Lei n° 7.975, de 26 de dezembro de 1989, as deduções de que tratam os incisos I a III deste artigo somente serão admitidas em relação aos pagamentos efetuados a partir de 1° de janeiro de 1991.
(Grifo nosso)
Por oportuno,  a compreensão da expressão �despesas necessárias� traduz fato de  extrema pertinência  para a presente análise, eis que norteador do entendimento que se pretende construir quando da análise do caso concreto. Por conseguinte, buscando afastar eventual subjetividade casuística, aproveita-se, por analogia, do mandamento visto no art. 47, §§1º e 2º, da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, assim como do que está posto no art. 96, §§ 1º a 3º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). Confira-se: 
Lei nº 4.506, de 1964:
Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da emprêsa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da emprêsa.
 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da emprêsa.
Lei nº 10.406, de 2002:
Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou necessárias. 
§ 1 o São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual do bem, ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor. 
§ 2 o São úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem. 
§ 3 o São necessárias as que têm por fim conservar o bem ou evitar que se deteriore. 
Salienta-se que, de igual importância para o deslinde da questão, assim é definido o termo �necessário(a)� pelos dicionários �on line� disponíveis na rede mundial de computadores:
1. essencial, inevitável, imprescindível, indispensável, fundamental, preciso, crucial, primordial, básico, basilar, vital, capital, substancial  (https://www.dicio.com.br/necessaria/);
2. impossível de ser dispensado, obrigado a ser cumprido, inevitável (https://michaelis.uol.com.br/busca?id=KP94m);
3. indispensável, imprescindível, fundamental, essencial, precisa, crucial, primordial, básica, basilar, vital, capital, substancial, inescusável. (https://www.sinonimos.com.br/necessaria/).
Analisando o acima transcrito, infere-se que as despesas necessárias aqui tratadas são aquelas imprescindíveis  para o usual e regular desempenho da atividade profissional geradora dos rendimentos tributáveis, dos quais o Recorrente cogita deduzir reportados dispêndios.  Logo, não basta o contribuinte alegar  que o exercício de sua profissão demanda  aludido desembolso, eis que, como visto, somente é dedutível o consumo também comum aos demais profissionais que atuam  regulamente em igual ofício.  Com efeito, aí também se inclui o custeio  apropriado na manutenção que tenha por propósito  a conservação e preservação dos bens igualmente indispensáveis para a normal e corrente execução do serviço prestado. 
Igualmente visando arredar valoração subjetiva quando da classificação de suposto dispêndio em despesa ou aplicação de capital, utiliza-se, por analogia, do mandamento visto no art. 45, §1º, da  citada Lei nº 4.506,  de 1964, nestes termos:
Art. 45. Não serão consideradas na apuração do lucro operacional as despesas, inversões ou aplicações do capital, quer referentes à aquisição ou melhorias de bens ou direitos, quer à amortização ou ao pagamento de obrigações relativas àquelas aplicações.
§ 1º Salvo disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias realizadas, cuja vida útil ultrapasse o período de um exercício deverá ser capitalizado para ser depreciado ou amortizado.
Nesse pressuposto, analisando-se o excerto acima transcrito juntamente com o disposto na alínea �a� do § 1º do art. 6º da Lei nº 8.134, de 1990,  também já reproduzida anteriormente, conclui-se que apenas as aquisições de produto e/ou bem que se esvai em um ano são despesas de custeio, eis que aquele de vida superior  reflete aplicação de capital.
Sequenciando a contextualização legal da matéria, valioso registrar o benefício fiscal atinente à implementação dos serviços de registros públicos, em meio eletrônico, visto no art. 3º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, verbis:
Art. 3o  Até o exercício de 2014, ano-calendário de 2013, para fins de implementação dos serviços de registros públicos, previstos na Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em meio eletrônico, os investimentos e demais gastos efetuados com informatização, que compreende a aquisição de hardware, aquisição e desenvolvimento de software e a instalação de redes pelos titulares dos referidos serviços, poderão ser deduzidos da base de cálculo mensal e da anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 
§ 1o  Os investimentos e gastos efetuados deverão estar devidamente escriturados no livro Caixa e comprovados com documentação idônea, a qual será mantida em poder dos titulares dos serviços de registros públicos de que trata o caput, à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou a prescrição. 
§ 2o  Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput, o valor da alienação deverá integrar o rendimento bruto da atividade. 
§ 3o  O excesso de deduções apurado no mês pode ser compensado nos meses seguintes, até dezembro, não podendo ser transposto para o ano seguinte.
Como se vê, entre 28 de agosto de 2009 e 31 de dezembro de 2013, os titulares de cartório poderiam deduzir, na rubrica �livro-caixa�, os dispêndios com hardware, software e instalação de redes atinentes à informatização necessária para a implementação dos serviços de registro público em meio eletrônico.
 Ante o até então exposto,  além de  tais receitas e despesas estarem escrituradas em livro-caixa,  cabe ao contribuinte provar a origem das primeiras e o pagamento, normalidade, usualidade e  necessidade  da segunda. Assim entendido, o estudo acerca da referida dedutibilidade depende de análise individual e específica da  suposta despesa, levando em conta as singularidades do respectivo exercício profissional.  
Nessa perspectiva, por ocasião do cotejamento supracitado, é razoável a consideração dos seguintes aspectos:
1. não cabe para qualquer rendimento, senão para os decorrentes do trabalho não assalariado, inclusive aqueles dos titulares dos serviços notariais e de registro e os dos leiloeiros;
2. não cabe para qualquer despesa, mas tão somente para os emolumentos, a remuneração de empregados e correspondentes encargos trabalhistas e previdenciários, como também para o custeio necessário à percepção da receita e à manutenção da sua fonte produtora;
3. referidas �despesas necessárias�   compreendem apenas os dispêndios imprescindíveis para a respectiva atividade profissional;  não o sendo, por exemplo, aqueles que lhe sejam  apenas úteis;
4. tanto receitas como despesas, têm de estar escrituradas em livro-caixa e serem comprovadas com documentação hábil e idônea;
5. ditos comprovantes de pagamento devem estar em nome do contribuinte e fazerem referência a sua atividade profissional, excluindo-se os desembolsos supostamente perfilhados ao consumo pessoal e residencial do declarante;
6. mencionados dispêndios têm de ser  realmente despesas de custeio, assim consideradas as aquisições de produto e/ou bem que se esvai em um ano, eis que aquele de vida superior  reflete aplicação de capital, a qual não é dedutível.
7. é vedada a dedução correspondente tanto à depreciação ou arrendamento dos bens e instalações como à despesa de transporte e locomoção, exceto, quanto à última, os dispêndios suportados pelo representante comercial autônomo;
8. Apontada dedução é vedada quando os respectivos rendimentos tiverem por origem a prestação de serviços de transporte em veículo próprio locado, ou adquirido com reservas de domínio ou alienação fiduciária, bem como no rendimento bruto dos garimpeiros regularmente matriculados;
9. excepcionalmente, entre 28 de agosto de 2009 e 31 de dezembro de 2013, os titulares de cartório poderão deduzir tanto aplicação de capital quanto despesa de custeio com  hardware, software e instalação de redes, atinentes à informatização dos serviços de registro público em meio eletrônico.
10. a receita mensal da atividade é o teto  da respectiva dedução, aproveitando-se o excedente até o final do correspondente ano-base, sendo desprezado o montante que supostamente restaria transportado para o ano subsequente. 
Posta assim a questão, passo à análise do caso concreto.
Preliminarmente,  como visto no relatório,  o Sujeito Passivo é  titular de serviços notariais, atividade profissional  geradora dos rendimentos, de cuja base tributável foram deduzidas citadas  despesas. Portanto, além das já descritas escrituração e  comprovação, a presente análise terá por pressuposto o acolhimento da dedução em montante correspondente à remuneração de empregados, juntamente com os encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes, aos emolumentos pagos, assim como às despesas que se mostrarem imprescindíveis  para o corrente  exercício profissional em cenário de normalidade.
Analisando os autos do presente processo, nota-se que a autoridade fiscal examinou detidamente cada despesa escriturada, assim como os respectivos  esclarecimentos apresentados em atendimento aos termos de intimação fiscal, cujo detalhamento está registrado no Termo de Verificação Fiscal e  planilhas a ele anexadas. Naquela oportunidade, as deduções adequadamente comprovadas foram admitidas, aí se incluindo, inclusive,  alguns dispêndios não escriturados no reportado livro-caixa e, consequentemente, não pleiteados por ocasião do ajuste anual. Por conseguinte, foi objeto de glosa somente a parcela deduzida  indevidamente, assim considerada apenas aquela que o Contribuinte não logrou provar a ocorrência em si ou sua correspondente  normalidade, usualidade e  necessidade para a execução do serviço prestado (processo digital, fls. 1.516 a 1.565).
Ademais, exceto quanto à ilegalidade e constitucionalidade já discutidas precedentemente, o Recorrente nada impugnou ou recorreu acerca da comprovação, em si, da correspondente despesa glosada, consoante se vê no excerto da decisão recorrida abaixo transcrito:
58. As despesas glosadas pela fiscalização estão circunstanciadamente descritas no Termo de Verificação Fiscal de fls. 1.278/ 1.325, com toda a sua motivação e fundamentação legal, inclusive com planilhas bastante descritivas das espécies e valores de despesas que não foram consideradas como dedutíveis da base de cálculo do imposto.
59. Nessa seara, o litigante nada apresentou ou comprovou, na fase impugnatória, que pudesse elidir a tributação, ainda que parcialmente. Limitou-se ele tão somente a fazer citação de jurisprudência administrativa, que, para o presente caso, é improfícua, porque essas decisões, mesmo que proferidas pelos órgãos colegiados, sem uma lei que lhes atribua eficácia, não constituem normas complementares do Direito Tributário. Destarte, não podem ser estendidos genericamente a outros casos, somente aplicam-se sobre a questão em análise e vinculam as partes envolvidas naqueles litígios, à exceção das decisões do STF sobre inconstitucionalidade da legislação.
Vinculação jurisprudencial 
Como se há verificar, a análise da jurisprudência que o Recorrente trouxe no recurso deve ser contida pelo disposto nos  arts. 472 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil � CPC) e 506 da Lei nº 13.105, de  16 de março de 2015 (novo  CPC), os quais estabelecem que a sentença não reflete em terceiro estranho ao respectivo processo. Logo, por não ser parte no litígio ali estabelecido, o Recorrente dela não pode se aproveitar. Confirma-se: 
Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil:
Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.
Lei nº 13.105, de 2015 - novo Código de Processo Civil:
Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.
Mais precisamente, as decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho, conforme Portaria MF nº  343,  de  09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1973. 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Conclusão
Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas no recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para cancelar  a multa isolada por falta de pagamento do Carnê-Leão, nos termos do Enunciado nº 147 de súmula do CARF.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz
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gue em concomitancia com a penalidade resultante da apuracdo, em
procedimento de oficio, de imposto devido no ajuste anual referente a tais
rendimentos.

TRABALHO NAO ASSALARIADO. RENDIMENTO TRIBUTAVEL.
DEDUGCAO. LIVRO-CAIXA. REQUISITOS OBRIGATORIOS.
OBSERVANCIA. INDISPENSAVEL.

Os dispéndios com a prestacdo dos servicos poderdo ser deduzidos dos
respectivos rendimentos oriundos de trabalho ndo assalariado. Contudo, além
de tais receitas e despesas estarem escrituradas em livro-caixa, cabe ao
contribuinte provar a origem das primeiras e 0 pagamento, normalidade,
usualidade e necessidade da segunda.

PAF. JURISPRUDENCIA. VINCULAGCAO. INEXISTENCIA.

As decisGes judiciais e administrativas, regra geral, sdo desprovidas da
natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
Codigo Tributario Nacional (CTN), razdo por que ndo vinculam futuras
decisdes deste Conselho.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntério para cancelar a multa isolada por ndo recolhimento do
carné-ledo, nos termos da Sumula CARF n° 147.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz - Relator

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros
da Silveira, Méarcio Augusto Sekeff Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique
Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Gregorio Rechmann Juanior, Rafael Mazzer de Oliveira
Ramos e Francisco Ibiapino Luz

Relatério

Trata-se de recurso voluntério interposto contra decisdo de primeira instancia,
que julgou improcedente a impugnagdo apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir
crédito tributario decorrente de glosa da deducdo de livro-caixa, assim como da multa isolada
pela falta de recolhimento do carné-ledo, referente aos exercicios de 2004 a 2006.

Auto de Infracédo e Impugnacao

Por bem descrever os fatos e as razdes da impugnacéo, adoto excertos do relatério
da deciséo de primeira instancia — Acordédo n°® 17-38.205 - proferida pela 32 Turma da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento em S&o Paulo Il - DRJ/SP2 -, transcritos a seguir (processo
digital, fls. 1.673 a 1.686):
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Trata o0 presente processo sobre autuacdo contra o sujeito passivo acima qualificado,
conforme auto de infracdo de fls. 1.326/1.345, para cobranca da exigéncia tributéaria
relativa ao Imposto de Renda Pessoa Fisica Exercicios 2004, 2005 e 2006, anos-
calendario 2003, 2004 e 2005, respectivamente, no valor de R$ 3.814,67 (trés mil,
oitocentos e quatorze reais e sessenta e sete centavos), a ser acrescido de multa de oficio
de 75% e de juros de mora, calculados de acordo com a legislacdo de regéncia e mais a
multa exigida isoladamente no valor de R$ 98.497,24 (noventa e oito mil, quatrocentos
e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos).

2. A autuagdo decorreu de procedimento de verificagdo do cumprimento das
obrigacdes tributarias, tendo sido apuradas as seguintes infracoes:

a) Deducdo Indevida de Despesas do Livro Caixa, nos periodos de apuracdo de
janeiro, fevereiro, marco, maio, julho, setembro, novembro e dezembro de 2003,
abril, maio, agosto, outubro e novembro de 2004, maio, junho, setembro e
novembro de 2005;

b) Falta de Recolhimento do Imposto devido a titulo de carné-ledo nos periodos
de apuracdo de janeiro a agosto de 2003, novembro de 2003, janeiro, fevereiro,
abril, maio, agosto, setembro, outubro e novembro de 2004, janeiro a marco,
maio a julho e novembro de 2005.

2.1.  Asfls. 1.278/1.325 ¢é acostado o Termo de Verifica¢do Fiscal, onde a fiscalizacdo
relata circunstanciadamente os fatos relativos & agdo fiscal e a apuragdo do crédito
tributario.

3. Cientificado da exigéncia tributaria na data de 12/09/2008, o contribuinte
apresenta sua impugnacdo de fls. 1.348/1.358, onde traz os seguintes argumentos em
sua defesa:

a) estd decaido o crédito tributario pertinente a fatos geradores ocorridos até
12/09/2003, como dispde o art. 150, § 4° do Cddigo Tributario Nacional - CTN;

b) ainda que ndo se tivesse consumado o prazo decadencial, a multa isolada
aplicada ¢ ilegal, seja em face da dendncia espontanea da suposta infragdo e o
recolhimento do tributo antes do inicio da agdo fiscal, seja em face do principio
da consuncdo, seja ainda pela aplicabilidade do principio da retroatividade
benigna;

C) no caso, é incontroverso que o imposto foi efetivamente recolhido com a
Declaracdo de Ajuste Anual e antes de qualquer procedimento administrativo ou
medida de fiscalizagdo, operando os efeitos da denincia espontanea conforme o
disposto no art. 138 do CTN, que, nos termos da jurisprudéncia mencionada,
exonera 0 denunciante da obrigacdo de pagar a multa de natureza punitiva,
submetendo-0 a multa moratéria prevista no art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996;

d) se ndo bastasse, é inquestiondvel que a multa isolada acha-se consumida pela
multa de oficio incidente sobre o valor ndo recolhido do imposto, eis que a lei
obviamente ndo pretendeu que houvesse cumulagdo de penalidades nos casos de
concurso material (infracdo substancial e formal), mas ao contrério, visava sua
aplicacdo alternativa, sob pena de violag&do ao principio da consuncao;

e) a multa isolada seria indevida face a aplicacdo do principio da retroatividade
benigna;

f) contesta a glosa de dedugdes no Livro Caixa, pois em se tratando de titular de
servicos notariais, as glosas de deducbes invocadas no lancamento foram
repelidas pela jurisprudéncia citada;

g) contesta a cobranga simultanea e cumulativa de verbas de carater moratorio,
bem como a cumulagdo dos juros moratérios de 1% ao més, com juros
equivalentes a taxa Selic, o que representaria um verdadeiro confisco.
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Julgamento de Primeira Instancia

A 3% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o
Paulo 11, por unanimidade, julgou improcedente  a contestacdo do Impugnante, nos termos
do relatorio e voto registrados no Acorddo recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo
digital, fls. 1.673 a 1.686):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2004, 2005, 2006
FATO GERADOR DO IRPF. ANUAL.

O fato gerador do IRPF é complexivo e anual, se completando em 31 de dezembro de
cada ano-calendério.

DECADENCIA.

Para o IRPF, o fato gerador do imposto sobre dos rendimentos sujeitos ao ajuste anual
aperfeicoa-se no momento em que se completa o periodo de apuracdo dos rendimentos e
deducbes: 31 de dezembro de cada ano-calendario, quando se constata que 0 sujeito
passivo sofreu retencdo do imposto de renda na fonte pagadora ao longo do exercicio, a
medida que recebe rendimentos tributaveis, ou recolheu o tributo mensalmente, quando
sujeitos ao Carné-Ledo.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DO CARNE-LEAO
DECLARADO NO AJUSTE ANUAL. DENUNCIA ESPONTANEA. Exige-se multa
isolada sobre o valor do imposto mensal devido e ndo recolhido, mesmo que 0s
rendimentos correspondentes tenham sido declarados. N&o se aplica ao caso a denuncia
espontanea, por se tratar de penalidade aplicada por ter o contribuinte deixado de
recolher imposto no devido prazo.

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFiCIO. CONCOMITANCIA.

A aplicacdo da multa isolada decorre de descumprimento do dever legal de
recolhimento mensal de carné-ledo, ndao se confundindo com a multa proporcional
aplicada sobre o valor do imposto apurado ap6s constatacdo de Declaragdo de Ajuste
Anual inexata.

LIVRO CAIXA. Escrituracao.

Para fazer jus a deducéo de despesas de Livro Caixa, deve 0 sujeito passivo apresentar o
referido Livro devidamente escriturado e a comprovacdo das despesas que preencham
0s requisitos de necessidade, normalidade e usualidade e que correspondam a bens ou
servicos efetivamente recebidos e pagos ao fornecedor/prestador.

JURISPRUDENCIA. EFEITOS.

As decisdes administrativas e as judiciais, ndo proferidas pelo STF sobre a
inconstitucionalidade das normas legais, ndo se constituem em normas gerais, razao
pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo
aquela objeto da deciséo.

ENCARGOS LEGAIS . MULTA DE OFICIO E JUROS DE MORA. ASPECTO
CONFISCATORIO.

A cobranga dos acessérios juntamente com o principal decorre de previsdo legal nesse
sentido, ndo merecendo prosperar a tese de que é confiscatéria, por estar a autoridade
langadora aplicando tdo somente o que determina a lei tributéria.

Impugnacéo improcedente
Recurso Voluntéario

Discordando da respeitavel decisdo, o Sujeito Passivo interpds recurso voluntéario,
basicamente repisando os argumentando apresentados na impugnacdo, o qual, em sintese, traz
de relevante para a solucdo da presente controvérsia (processo digital, fls. 1.693 a 1.706):
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1. Os fatos geradores ocorridos entre 1° de janeiro e 12 de setembro de 2003 nédo
poderiam ter sido objeto de referido langamento, por ter se operado a decadéncia do direito que o
Fisco detinha de constituir o respectivo crédito tributario.

2. A multa isolada é ilegal face a denlncia espontdnea e ao principio da
consuncao, eis que o imposto devido foi recolhido espontaneamente e a multa de oficio
consumiu referida exacéo.

3. As glosas das deducdes de livro-caixa foram ilegais.

4. A incidéncia cumulativa da multa de oficio mais juros moratérios e taxa
SELIC € inconstitucional.

5. Transcreve doutrina e jurisprudéncia perfilhadas a sua pretenséo.
6. Por fim, pede:

a) a nulidade do lancamento por violagdo aos principios constitucionais da
legalidade, ampla defesa e contraditorio;

b) o cancelamento da autuacdo;
c) a possibilidade de efetuar sustentacdo oral.
Contrarrazdes ao recurso voluntario
Né&o apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
E o relatorio

Voto

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em 11/3/2010
(processo digital, fl. 1.692), e a peca recursal foi interposta em 29/3/2010 (processo digital, fl.
1.693), dentro do prazo legal para sua interposicdo. Logo, ja que atendidos 0s demais
pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, dele
tomo conhecimento.

Preliminares
Nulidade do lancamento

Inicialmente, registre-se que o langcamento é ato privativo da Administracdo
Publica, pelo qual se verifica e registra a ocorréncia do fato gerador, a fim de apurar o quantum
devido pelo sujeito passivo da obrigacdo tributaria prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional (CTN). Portanto, a luz do art. 142 do mesmo
Codigo, trata-se de atividade vinculada e obrigatoria, como tal, sujeita & apuracdo de
responsabilidade funcional em caso de descumprimento, pois a autoridade ndo deve nem pode
fazer juizo valorativo acerca da oportunidade e conveniéncia do langamento. Confira-se:
Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito

tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
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tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Assim sendo, ndo se apresenta razoavel o argumento do Recorrente de que o
lancamento ora contestado é nulo, supostamente porque houve ilegalidade da glosa das
deduces do livro-caixa, assim como inconstitucionalidade da multa de oficio e dos juros de
mora. Ndao obstante mencionadas alegacOes, entendo que o auto de infracdo contém todos o0s
requisitos legais estabelecidos no art. 10 do Decreto n°® 70.235/72, que rege o Processo
Administrativo Fiscal, trazendo, portanto, as informacdes obrigatorias previstas nos seus incisos
I a VI, especialmente aquelas necessérias ao estabelecimento do contraditorio, permitindo a
ampla defesa do autuado. Confirma-se:

Art. 10. O auto de infracdo serd lavrado por servidor competente, no local da verificagdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricéo do fato;

IV - a disposicéo legal infringida e a penalidade aplicével,

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.

Nestes termos, ainda na fase inicial do procedimento fiscal, o Contribuinte foi
regularmente intimado a apresentar documentos e esclarecimentos relativos as declaracbes de
ajuste anual atinentes aos anos-calendario de 2003 a 2005 (DIRPF 2004 a 2006). Portanto,
compulsando os preceitos legais juntamente com 0s supostos esclarecimentos disponibilizados
pelo Recorrente, a autoridade fiscal formou sua convic¢do, o que ndo poderia ser diferente,
conforme preceitua o ja transcrito art. 142 do CTN (processo digital, fls. 15 e seguintes).

A tal respeito, dito langamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de
conformidade com a legislacdo aplicavel a matéria, o procedimento adotado, tudo feito de forma
transparente e precisa, como se pode observar na “Descri¢ao dos Fatos e Enquadramento Legal”
e no “Demonstrativo de Apura¢do do Imposto Devido”, em consonancia, portanto, com os
principios constitucionais da ampla defesa, do contraditério e da legalidade (processo digital,
fls. 1.516 a 1.582).

Tanto é verdade, que o Interessado refutou, de forma igualmente clara, a
imputacdo que Ihe foi feita, como se observa do teor de sua contestacdo e da documentacéo a ela
anexada. Neste sentido, expds os motivos de fato e de direito de suas alegagdes e 0s pontos de
discordancia, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso
I11 do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, ndo restando ddvidas de que compreendeu perfeitamente
do que se tratava a exigéncia.

Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto n°® 70.235/1972, incisos | e 1l, a
nulidade processual opera-se somente quando o feito administrativo foi praticado por
autoridade incompetente ou, exclusivamente quanto aos despachos e decisdes, ficar caracteriza
pretericdo ao direito de defesa respectivamente, nestes termos:

Art. 59. Sao nulos:
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| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericéo
do direito de defesa.

Como se vé, cogitacdo acerca do cerceamento de defesa é de aplicacdo restrita
nas fases processuais ulteriores a constituicdo do correspondente crédito tributario (despachos e
decisfes). Por conseguinte, suposta nulidade de autuacdo (auto de infracdo ou notificacdo de
lancamento) transcorrera tdo somente quando lavrada por autoridade incompetente.

Ademais, conforme art. 60 do mesmo Decreto, outras falhas prejudiciais ao
sujeito passivo, quando for o caso, serdo sanadas no curso processual, sem que isso importasse
forma diversa de nulidade. Confira-se:

Art. 60. As irregularidades, incorrecGes e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando néo influirem na
solu¢do do litigio.
Ante o exposto, cumpridos os pressupostos do art. 142 do Cddigo Tributario
Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da
autuacdo, improcede a arguicdo de nulidade, eis que o auto de infracdo contém os requisitos
contidos no art. 10 do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, e ausentes as hipdteses do art.
59, do mesmo Decreto. Logo, ja que 0 caso em exame ndo se enquadra nas transcritas hipoteses
de nulidade, incabivel sua declaracdo, por nao se vislumbrar qualquer vicio capaz de invalidar o
procedimento administrativo adotado, razdo por que esta pretensdo preliminar ndo pode
prosperar, porquanto sem fundamento legal razoavel.

Por fim, embora referida arguicdo tenha sido apresentada em sede preliminar,
tratando-se, também, da formulacdo de mérito, como tal serd analisada em sua completude, nos
termos do ja transcrito art. 60 do PAF.

Principios constitucionais

Ditos principios caracterizam-se preceitos programaticos frente as demais
normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que tém apreciagdo reservada ao
legislativo e ao judiciario respectivamente. O primeiro, deve considera-los, preventivamente,
por ocasido da construcdo legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de
constitucionalidade. A vista disso, resta indcua e incabivel qualquer discussdo acerca do
assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vé tipificada a invasdo de competéncia
vedada no art. 2° da Constituicdo Federal de 1988.

Nessa perspectiva, conforme se discorrerd na sequéncia, o principio da legalidade
traduz adequacdo da lei tributaria vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicaveis, eis que
regularmente aprovada em processo legislativo préprio e ratificada tacitamente pela suposta
inércia do judiciario. Por conseguinte, ja que de atividade estritamente vinculada a lei, ndo cabe a
autoridade tributria sequer ponderar sobre a conveniéncia da aplicacdo de outro principio,
ainda que constitucional, em prejuizo do designio legal a que esta submetida.

Como visto no art. 142, 8§ unico, do CTN j& transcrito em tdpico precedente, o
langamento é ato privativo da autoridade administrativa, que desempenha suas atividades nos
estritos termos determinados em lei. Logo, haja vista reportada vinculagdo legal, a fiscalizacdo
estd impedida de fazer juizo valorativo acerca da oportunidade e conveniéncia da aplicacdo de

suposto principio constitucional, enquanto ndo traduzido em norma proibitiva ou obrigacional
da respectiva conduta.
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Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais comandos
foram agredidos, .manifesta-se ndo caber ao CARF apreciar questdo de feicdo constitucional.
Nestes termos, a Medida Provisoria n.° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.°
11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.° 70.235, de 1972, o qual
determina:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacéo dada pela Lei n® 11.941,

de 2009)
[-]

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

[.-]
I — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido
pela Lei n®11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n® 11.941, de 2009)

Ademais, trata-se de matéria ja pacificada perante este Conselho, conforme
Enunciado n° 2 de simula da sua jurisprudéncia, transcrito na sequéncia:

Sumula CARF n° 2;

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.

Do exposto, improcede a argumentacdo do Recorrente, porguanto sem
fundamento legal razoavel.

Por fim, embora referida arguicdo tenha sido apresentada em sede preliminar,
tratando-se, também, da formulacdo de mérito, como tal sera analisada em sua completude, nos
termos do ja transcrito art. 60 do PAF.

Prejudicial de mérito
Prazo decadencial

Na relaco juridico-tributaria, a decadéncia se traduz fato extintivo do direito da
Fazenda Publica apurar, de oficio, tributo que deveria ter sido pago espontaneamente pelo
contribuinte. Assim considerado, o sujeito ativo dispde do prazo de 5 (cinco) anos para constituir
referido crédito tributario mediante lancamento (auto de infracdo ou notificacdo de langamento),
variando conforme as circunstancias, apenas, a data de inicio da referida contagem. E o que se vé
nos arts. 150, § 4°, e 173, incisos | e 1l e § Unico, do CTN, nestes termos:

Art. 150. O langamento por homologag&o, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar 0 pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

L]
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8 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, sera ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langcamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo

[-]
Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se ap6s
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o
langcamento anteriormente efetuado.

Paréagrafo Unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituicdo do crédito tributario pela notificacdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatdria indispensavel ao langcamento.

Cotejando os supracitados preceitos. deduz-se que o legislador dispensou
tratamento diferenciado aquele contribuinte que pretendeu cumprir corretamente sua obrigagédo
tributéria, apurando e recolhendo o encargo que supostamente entendeu devido. Nessa
perspectiva, 0 CTN trata o instituto da decadéncia em dois preceitos distintos, quais sejam: (i)
em regra especial, de aplicacdo exclusiva quando o langcamento se der por homologacao (art.
150, § 4°) e (ii) na regra geral, aplicavel a todos os tributos e penalidades, conforme as
circunstancias, independentemente da modalidade de langamento (art. 173, incisos 1 e Il e 8
unico).

Por pertinente, a compreensdo do que esta posto no CTN, art. 173, fica facilitada
qguando se Vé as normas para elaboracdo, redacdo, alteracdo e consolidacdo de leis, presentes na
Lei Complementar n® 95, de 26 de fevereiro de 1998. Mais especificamente, consoante o art. 11,
inciso III, alineas “c” e “d”, da reportada Lei Complementar, os incisos I e II e § tnico
supracitados trazem enumeracdes atinentes ao caput (CTN, art. 173, incisos | e 1) e exce¢do as
regras enumeradas precedentemente (CTN, art. 173, § Ginico) respectivamente. Confira-se:

Art. 11. As disposi¢Bes normativas serdo redigidas com clareza, precisdo e ordem
I6gica, observadas, para esse proposito, as seguintes normas:

[-]

I11 - para a obtencdo de ordem ldgica:

c) expressar por meio dos paragrafos os aspectos complementares a norma enunciada no
caput do artigo e as excegdes a regra por este estabelecida;

d) promover as discriminacfes e enumeragdes por meio dos incisos, alineas e itens.

A vista dessas premissas, 0 termo inicial do descrito prazo decadencial levara em
conta - além das hipoteses de dolo, fraude e simulacéo -, a forma de apuracao do correspondente
tributo e a antecipacdo do respectivo pagamento. Assim entendido, o inicio do mencionado
prazo quinquenal se dara a partir:

1. do respectivo fato gerador, nos tributos apurados por homologagédo, quando
afastadas as hipdteses de dolo, fraude e simulacdo, e houver antecipacdo de pagamento do
correspondente imposto ou contribuicdo, ainda que em valor inferior ao efetivamente devido, ai
se incluindo eventuais retengdes na fonte — IRRF (CTN, art. 150, § 4°);
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2. do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter
sido efetuado, quanto as penalidades e aos tributos excepcionados anteriormente (item 1), desde
que o respectivo procedimento fiscal ndo se tenha iniciado em data anterior (CTN, art. 173,
inciso I);

3. da ciéncia de inicio do procedimento fiscal, quanto aos tributos excepcionados
no item 1, quando a respectiva fiscalizacdo for instaurada antes do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, § Gnico);

4. da decisdo administrativa irreformavel de que trata o art. 156, inciso 1X, do
CTN, nos lancamentos destinados a, novamente, constituir crédito tributario objeto de autuacao
anulada por vicio formal (CTN, art. 173, inciso Il).

A propdsito, conforme arts. 1° e 2° e 52 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, a partir de 1° de janeiro de 1989, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (IRPF) passou
a ser exigido mensalmente, a medida em que os rendimentos sdo auferidos, cuja apuracdo e
respectivo pagamento sdo efetuados pelo contribuinte nos prazos legalmente previstos,
independentemente de prévio procedimento da administracdo tributaria, nestes termos:

Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989,
por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados [...]

Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas serd devido, mensalmente, & medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

[-]

Art. 52. A falta ou insuficiéncia de recolhimento do imposto ou de quota deste, nos
prazos fixados nesta Lei, apresentada ou ndo a declaragdo, sujeitard o contribuinte as
multas e acréscimos previstos na legislagdo do imposto de renda.

Ocorre que, a partir do ano-base de 1991, conforme a Lei n° 8.134, de 27 de
dezembro de 1990, arts. 1°, 2° 9°, 10, 11 e 23, referida incidéncia mensal foi mantida, mas
somente a titulo de antecipacdo. Nessa perspectiva, excetuados os casos de tributacéo
definitiva ou da retencéo exclusiva na fonte, ao final do correspondente ano-calendario, o
sujeito passivo devera apurar o saldo do imposto a pagar ou a ser restituido e, quando for o caso,
efetivar o respectivo pagamento no prazo legal, podendo a autoridade fiscal exigir eventuais
diferencas apuradas em procedimento fiscal. Confira-se:

Art. 1° A partir do exercicio financeiro de 1991, os rendimentos e ganhos de capital
percebidos por pessoas fisicas residentes ou domiciliadas no Brasil serdo tributados [...]

Art. 2° O Imposto de Renda das pessoas fisicas sera devido & medida em que 0s
rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem prejuizo do ajuste estabelecido
no art. 11.

L]

Art. 9° As pessoas fisicas deverdo apresentar anualmente declaracéo de rendimentos, na
qual se determinara o saldo do imposto a pagar ou a restituir.

L]

Art. 10. A base de célculo do imposto, na declaragdo anual, serd a diferenca entre as
somas dos seguintes valores:

I - de todos os rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o ano-base,
exceto os isentos, os ndo tributaveis e os tributados exclusivamente na fonte; e

Il - das deducbes de que trata o art. 8°

Art. 11. O saldo do imposto a pagar ou a restituir na declaracdo anual (art. 9°) sera
determinado com observancia das seguintes normas:
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| - sera apurado o imposto progressivo mediante aplicacdo da tabela (art. 12) sobre a
base de célculo (art. 10);

Il - sera deduzido o valor original, excluida a correcdo monetéria do imposto pago ou
retido na fonte durante o ano-base, correspondente a rendimentos incluidos na base de
calculo (art. 10);

]

Art. 23. A falta ou insuficiéncia de pagamento do imposto ou de quota deste, nos prazos
fixados nesta lei, apresentada ou nao a declaragdo, sujeitara o contribuinte as multas e
acréscimos previstos na legislacdo em vigor e a correcdo monetaria com base na
variacdo do valor do BTN.

(Grifo nosso)

Destaca-se que o fato gerador da incidéncia definitiva ou exclusiva na fonte
ocorre mensalmente, mas somente nas situacbes excepcionais, especificamente apontadas em
lei, ndo a sujeitando a apuracdo anual, propria da regra geral de tributacdo do IRPF. Por
conseguinte, todos os demais rendimentos auferidos pelo contribuinte deverao ser levados para o
citado ajuste anual, cujo fato gerador se dard em 31 de dezembro do correspondente ano-
calendario, independentemente das antecipa¢cdes mensais.

Nesse pressuposto, regra geral, reportado IRPF tem fato gerador complexivo ou
periddico, com ciclo se iniciando e terminando em 1° de janeiro e 31 de dezembro
respectivamente, cuja incidéncia se sucede em dois momentos distintos do respectivo periodo-
base, quais sejam:

1. mensalmente, quanto a antecipacdo do imposto decorrente dos rendimentos
auferidos no periodo;

2. anualmente, tocante a apuracdo definitiva do imposto devido, o que se opera
por meio da declaracdo de ajuste anual, quando se faz o encontro de todos os rendimentos
percebidos, dedugbes e compensacBes permitidas.

Como visto, dependendo das circunstancias préprias de cada contribuinte
(variacdo de aliquota em face da confluéncia de rendimentos oriundos de fontes distintas,
deducBes e compensacfes), o IRRF antecipado podera ter sido maior ou menor do que o
imposto devido no ajuste anual, restando parcela a restituir ou a pagar respectivamente. Portanto,
0 primeiro com o segundo ndo se confunde, pois a exigéncia da antecipacdo ndo afasta a
imposicdo posta para o ajuste anual, eis que obrigacbes distintas destinadas a contribuintes
diversos, como tais, dotadas de penalidades proprias pelo descumprimento.

Ante o0 exposto, infere-se que reportado IRPF ja vinha sendo apurado mediante
lancamento por homologagéo, sendo a atual estrutura de apuracdo; posta na Lei n° 9.250, de 26
de dezembro de 1995, arts. 7° e 13, § Unico; exatamente igual aquela validada a partir do ano-
base de 1991, nestes termos:

Art. 7° A pessoa fisica devera apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a
ser restituido, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendério, e apresentar
anualmente, até o Ultimo dia atil do més de abril do ano-calendério subseqiente,
declaracdo de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal.

[.]

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituira, se positivo,
saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituido.

Paragrafo Unico. Quando positivo, o saldo do imposto devera ser pago até o ultimo dia
atil do més fixado para a entrega da declaracdo de rendimentos.
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Nessa perspectiva, o inicio da contagem do prazo decadencial de referido
Imposto, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, serd determinado se
levanto em conta a existéncia ou ndo de pagamento antecipado, conforme CTN, arts. 150, § 4° ou
173, inciso |, respectivamente. Entendimento perfilhado a decisdo do STJ no REsp n°
973.733/SC, tomada por recursos repetitivos, cuja ementa transcrevemos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANGAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qlinqglienal para o Fisco constituir o crédito tributario
(langcamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langcamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exac¢do ou quando, a despeito da previsao legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacéo de dolo, fraude ou simulacéo do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Secdo: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no &mbito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
langamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras
juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito de
langar nos casos de tributos sujeitos ao langcamento de oficio, ou nos casos dos tributos
sujeitos ao langamento por homologacdo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario™, 32 ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo quinguenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto
no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de
tributos sujeitos a langcamento por homologacéo, revelando-se inadmissivel a aplicacdo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex
Tributario, ante a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto
Xavier, "Do Langamento no Direito Tributario Brasileiro", 3 ed., Ed. Forense, Rio de
Janeiro, 2005, pags.91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro", 10* ed.,Ed.
Saraiva, 2004, pags. 396/400; ¢ Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescrigdo
no Direito Tributario", 32 ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a langamento por
homologagdo; (ii) a obrigagdo ex lege de pagamento antecipado das contribui¢des
previdenciarias ndo restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a
constituicdo dos créditos tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em vista o
decurso do prazo decadencial quinqlienal para que o Fisco efetuasse o lancamento de
oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acérdao submetido ao regime do artigo 543C, do CPC,
e da Resolugao STJ 08/2008.”

Vélido esclarecer que citada decisdo (REsp n° 973.733/SC) foi tomada sob
regime reservado aos recursos repetitivos tratados no art. 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro
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de 1973 (Cddigo de Processo Civil revogado), atualmente, referenciados no art. 1.036 da Lei n°
n® 13.105, de 16 de marco de 2015 (Novo Cddigo de Processo Civil). Nessa condigdo, de
aplicagdo obrigatoria por este Conselho, conforme preceitua o art. 62, §1°, inciso II, alinea “b”,
do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de
2015, com a Redacéo dada pela Portaria MF n° 152, de 2016. Confira-se:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

L]

Il - que fundamente crédito tributario objeto de:

]

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administragdo Tributaria; (Redacdo dada pela Portaria MF
n® 152, de 2016)

Por fim, cabivel trazer consideracdes relevantes acerca de citadas regras especial
e geral, as quais refletem na contagem do prazo decadencial. A primeira, tratando da
antecipacdo de pagamento, total ou parcial, do imposto apurado; a segunda, relativamente ao
momento em que o Fisco poderia iniciar procedimento fiscal tendente a constituir suposto
crédito tributério.

Em tal raciocinio, por meio do Enunciado n° 123 de suas sumulas, o CARF ja
pacificou que o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) se caracteriza antecipacdo de
pagamento, legitimando a aplicacdo da regra especial vista no CTN, art. 150, § 4°, verbis:

Sumula CARF n° 123:

Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual
caracteriza pagamento apto a atrair a aplicacdo da regra decadencial prevista no artigo
150, 8§4°, do Cadigo Tributario Nacional. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Igualmente pertinente, tocante a regra geral vista, a inércia do Fisco, a qual
supostamente consumaria a decadéncia, tera por referéncia o prazo final para a entrega da
correspondente declaracdo de ajuste anual. Isto, porque, ates de citada data, embora o fato
gerador ja tenha se aperfeicoado, eventual autuacdo sera tida por arbitraria, ja que o contribuinte
tem a faculdade de corrigir eventuais impropriedades, por ventura, declaradas, ai se
compreendendo, inclusive, a mudanca do modelo de apuragdo da respectiva tributagdo. Portanto,
0 prazo decadencial estabelecido no CTN, art. 173, inciso I, tera por termo inicial o 1° de janeiro
do ano seguinte aquele em que dita declaracdo foi apresentada.

Posta assim a questdo, passo propriamente ao enfrentamento da controvérsia.

A decisdo de origem considerou o prazo decadencial visto na regra especial
estabelecida no CTN, art. 150, § 4°, iniciando-se sua contagem na data de ocorréncia do fato
gerador (processo digital, fl. 1.681):

38. In casu, o contribuinte apresentou Declaracdo de Ajuste Anual Exercicio 2004, ano-

calendario 2003, apurando um valor de imposto a pagar de R$ 62.386,44 (fl. 03) e com
pagamento de camé-ledo de R$ 40.316,02. .
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39. Havendo pagamento antecipado, a regra a ser aplicada é a do art. 150, §4°, do CTN.
O fato gerador mais antigo, no presente caso, ocorreu em 31/12/2003, o que nos permite
concluir que em 12/09/2008 (data da ciéncia do langamento) ainda ndo havia
transcorrido o prazo legal de cinco anos.

De modo diverso, o Contribuinte sustenta a improcedéncia do crédito constituido
relativamente aos meses de janeiro a setembro de 2008, sob o pressuposto de que mencionada
autuacdo se deu quando ja extinto o respectivo direito subjetivo detido pelo Fisco. Como
fundamento, manifesta, genericamente, que deveria ter se considerado o prazo decadencial
previsto no art. 150, § 4°, do mesmo Cddigo, cuja contagem terd seu termo inicial na data de
ocorréncia do fatos gerador, assim considerado, o final de cada més, e ndo o final do ano-
calendério (processo digital, fls. 1.693 a 1.706).

Como visto, além de ndo evidenciadas supostas praticas de dolo, fraude ou
simulacdo, trata-se de lancamento por homologagéo, cuja comprovagdo da antecipacdo de
pagamento do imposto apurado consta nos autos. Portanto, aplicavel a regra especial prevista no
CTN, art. 150, § 4°, operando-se o termo inicial do prazo decadencial ora questionado em 31 de
dezembro do ano-base fiscalizado, data de ocorréncia do respectivo fato gerador.

Assim entendido, a razdo ndo estd com o Recorrente, pois a autuagdo ora
contestada se aperfeicoou nos estritos termos legais, eis que a ciéncia do respectivo lancamento
se deu em 12/9/2008, anteriormente & consumagao da decadéncia pleiteada (processo digital, fl.
1.580).

Isto posto, esta pretensdo ndo pode prosperar, porquanto sem fundamento legal
razoavel.

Mérito
Multa de oficio e juros de mora aplicaveis

As aplicacdes da multa de oficio e dos juros de mora se imp&em, respectivamente,
pelos arts. 44, 1, e 61, 83° da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redacdo dada pela
Lei n®11.488, de 15 de junho de 2007. Confirma-se:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007) (grifo nosso)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracédo inexata; (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

Art. 61. [...]

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere o0 § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do més subsequente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento. (grifo nosso)

Acrescente-se que tais matérias ja estdo pacificadas perante este Conselho,
segundo os Enunciados n°s 4 e 108 de sua sumulas, abaixo transcritos:

Sumula CARF n° 4;

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributérios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custédia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).
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Sumula CARF n° 108:

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n°® 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Como visto, reportada matriz legal impede que a aplicagdo de tais acréscimos seja
submetida a discricionariedade das autoridades tributarias, cujas atividades sdo vinculadas, nos
termos do CTN, art. 142, paragrafo unico. Por conseguinte, o procedimento fiscal que ensejar
lancamento de oficio apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicara na cominacao de
mencionados acréscimos legais, nos exatos termos da legislacdo. Logo, resta a autoridade fiscal
aplicar citada penalidade no exato percentual legalmente previsto, nestes termos:

Art. 142.[..]
[.]

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.as exigéncias sdo feitas nos estritos contornos
do principio da legalidade.
Do exposto, improcede a argumentacdo do Recorrente, porguanto sem
fundamento legal razoavel.

Multa isolada (carné-ledo) concomitante com a multa de oficio

Conforme o Enunciado n°® 147 de simula da jurisprudéncia do CARF, a partir do
ano-calendario de 2007, aplica-se a multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do
carné-ledo que deixou de ser pago, ainda que em concomitancia com a penalidade resultante da
apuracdo, em procedimento de oficio, de imposto devido no ajuste anual referente a tais
rendimentos, nestes termos:

Stimula CARF n° 147:

Somente com a edi¢cdo da Medida Proviséria n® 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007, que alterou a redagdo do art. 44 da Lei n® 9.430/1996, passou a existir a
previsdo especifica de incidéncia da multa isolada na hipdtese de falta de pagamento do
carné-ledo (50%), sem prejuizo da penalidade simultanea pelo langamento de oficio do
respectivo rendimento no ajuste anual (75%).

Por conseguinte, improcede suposta alegacdo de que referidas penalidades
incidem sobre igual fato tributario, eis que a multa de oficio penaliza a falta de recolhimento do
tributo correspondente a todo o ano-calendario, o qual é apurado no ajuste anual. J& a multa
isolada (carné-ledo) reprime a auséncia de antecipacdo mensal do imposto, na medida em que 0s
rendimentos sdo auferidos, independentemente de ser apurado, ou ndo, imposto a pagar por
ocasido do ajuste anual. Logo, tratam-se de distintos fatos e bens juridicos tutelados.

Mais especificamente, tais penalidades tém por fundamento o art. 44, incisos | e
I1, alinea “a”, da Lei n.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redacdo dada pelo art. 14 da
Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, nestes termos:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Vide
Lei n°10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuig8o nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e
nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n® 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n°

11.488, de 2007)
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Il - de 50% (cinqlenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal:(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser
efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de ajuste, no
caso de pessoa fisica; (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

A propdsito, registre-se que o lancamento é ato privativo da administracdo pablica
pelo qual se verifica e registra a ocorréncia do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido
pelo sujeito passivo da obrigacdo tributéria, prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional (CTN). Nessa perspectiva, a luz do art. 142 do
mesmo Codigo, trata-se de atividade vinculada e obrigatéria, como tal, sujeita a apuracdo de
responsabilidade funcional pelo descumprimento, pois a autoridade ndo deve nem pode fazer
um juizo valorativo sobre a oportunidade e a conveniéncia do langamento.

Por oportuno, a Medida Provisoria n.° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida
na Lei n.° 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.° 70.235, de
1972, o qual determina:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacéo dada pela Lei n® 11.941,

de 2009)
[-]

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

[.-]
I — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido
pela Lei n®11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n®11.941, de 2009)

Nesse sentido, como se viu, tratando-se de norma legal vigente, ndo excepcionada
pelo Decreto n.° 70.235, de 1972, § 6°, inciso Il, o suposto afastamento de sua aplicacdo é
vedado a autoridade administrativa. Ademais, de igual forma, ndo cabe ao CARF a apreciacao
das questdes de fei¢do constitucional, matéria ja& sumulada por este Conselho, cujo Enunciado n®
2 de suas simulas ja transcrevemos anteriormente.

Assim sendo, afasta-se a presente autuacdo, ja que incidente sobre fato gerador
ocorrido anteriormente ao periodo-base de 2007.

Deducéo das despesas escrituradas em livro-caixa

Os dispéndios com a prestacdo dos servicos poderdo ser deduzidos dos
respectivos rendimentos oriundos de trabalho ndo assalariado, desde que atendidos os requisitos
legalmente a isso exigidos, conforme estabelece a Lei n® 8.134, de 1990, art. 6°, incisos 1 a Ill, e
8§ 1° a 4°. Confira-se:

Art. 6° O contribuinte que perceber rendimentos do trabalho ndo assalariado, inclusive
os titulares dos servicos notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da
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Constituicdo, e os leiloeiros, poderdo deduzir, da receita decorrente do exercicio da
respectiva atividade: (Vide Lei n® 8.383, de 1991)

| - a remuneracdo paga a terceiros, desde que com vinculo empregaticio, e 0s encargos
trabalhistas e previdenciarios;

Il - os emolumentos pagos a terceiros;

I11 - as despesas de custeio pagas, necessarias a percepcdo da receita e 8 manutencao da
fonte produtora.

§ 1° O disposto neste artigo néo se aplica:

a) a quotas de depreciacdo de instalagdes, maquinas e equipamentos, bem como a
despesas de arrendamento; (Redacdo dada pela Lei n® 9.250, de 1995)

b) a despesas de locomocao e transporte, salvo no caso de representante comercial
autdbnomo. (Redacdo dada pela Lei n® 9.250, de 1995)

c) em relagdo aos rendimentos a que se referem os arts. 9° e 10 da Lei n° 7.713, de
1988.

§ 2° O contribuinte deverd4 comprovar a veracidade das receitas e das despesas,
mediante documentagdo idénea, escrituradas em livro-caixa, que serdo mantidos em seu
poder, a disposicao da fiscalizagdo, enquanto ndo ocorrer a prescri¢do ou decadéncia.

§ 3° As deducdes de que trata este artigo ndo poderdo exceder a receita mensal da
respectiva atividade, permitido o cobmputo do excesso de deducBes nos meses seguintes,
até dezembro, mas o excedente de deduces, porventura existente no final do ano-base,
ndo sera transposto para 0 ano seguinte.

§ 4° Sem prejuizo do disposto no art. 11 da Lei n° 7.713, de 1988, e na Lei n° 7.975, de
26 de dezembro de 1989, as deducbes de que tratam os incisos | a Ill deste artigo
somente serdo admitidas em relacdo aos pagamentos efetuados a partir de 1° de janeiro
de 1991.

(Grifo nosso)

Por oportuno, a compreensdo da expressao “despesas necessarias” traduz fato de
extrema pertinéncia para a presente analise, eis que norteador do entendimento que se pretende
construir quando da analise do caso concreto. Por conseguinte, buscando afastar eventual
subjetividade casuistica, aproveita-se, por analogia, do mandamento visto no art. 47, 881° e 2°,

da Lei n® 4.506, de 30 de novembro de 1964, assim como do que esta posto no art. 96, 88 1°a 3°,
da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cddigo Civil). Confira-se:

Lei n®4.506, de 1964:

Art. 47. S8o operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a
atividade da emprésa e a manutenc¢do da respectiva fonte produtora.

§ 1° S0 necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagao das transagdes ou
operaces exigidas pela atividade da emprésa.

8§ 2° As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou hormais no tipo de transacdes,
operacOes ou atividades da emprésa.

Lei n®10.406, de 2002:

Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuarias, (teis ou necessarias.

§ 1 >S40 voluptudrias as de mero deleite ou recreio, que ndo aumentam o uso habitual
do bem, ainda que o tornem mais agradavel ou sejam de elevado valor.

§ 2 2S&o (teis as que aumentam ou facilitam o uso do bem.

8§ 3 ©S&0 necessarias as que tém por fim conservar o bem ou evitar que se deteriore.
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Salienta-se que, de igual importancia para o deslinde da questdo, assim é definido
o termo ‘“necessario(a)” pelos diciondrios “on line” disponiveis na rede mundial de
computadores:

1. essencial, inevitavel, imprescindivel, indispensavel, fundamental, preciso, crucial,
primordial, bésico, basilar, vital, capital, substancial
(https://www.dicio.com.br/necessaria/);

2. impossivel de ser dispensado, obrigado a ser cumprido, inevitavel
(https://michaelis.uol.com.br/busca?id=KP94m);

3. indispensavel, imprescindivel, fundamental, essencial, precisa, crucial, primordial,
bésica, basilar, vital, capital, substancial, inescusavel.
(https://www.sinonimos.com.br/necessaria/).

Analisando o acima transcrito, infere-se que as despesas necessarias aqui tratadas
sdo aquelas imprescindiveis para o usual e regular desempenho da atividade profissional
geradora dos rendimentos tributaveis, dos quais o Recorrente cogita deduzir reportados
dispéndios. Logo, ndo basta o contribuinte alegar que o exercicio de sua profissdo demanda
aludido desembolso, eis que, como visto, somente é dedutivel o consumo também comum aos
demais profissionais que atuam regulamente em igual oficio. Com efeito, ai também se inclui o
custeio apropriado na manutencdo que tenha por propdsito a conservacao e preservacao dos
bens igualmente indispensaveis para a normal e corrente execucdo do servico prestado.

Igualmente visando arredar valoragdo subjetiva quando da classificacdo de
suposto dispéndio em despesa ou aplicacdo de capital, utiliza-se, por analogia, do mandamento
visto no art. 45, 8§1°, da citada Lei n°® 4.506, de 1964, nestes termos:

Art. 45. N&o serdo consideradas na apuracao do lucro operacional as despesas, inverses
ou aplicacbes do capital, quer referentes a aquisicdo ou melhorias de bens ou direitos,
quer a amortizacdo ou ao pagamento de obrigagdes relativas aquelas aplicacdes.

§ 1° Salvo disposicGes especiais, 0 custo dos bens adquiridos ou das melhorias
realizadas, cuja vida util ultrapasse o periodo de um exercicio devera ser capitalizado
para ser depreciado ou amortizado.

Nesse pressuposto, analisando-se o excerto acima transcrito juntamente com o
disposto na alinea “a” do § 1° do art. 6° da Lei n° 8.134, de 1990, também ja reproduzida
anteriormente, conclui-se que apenas as aquisi¢des de produto e/ou bem que se esvai em um ano
sdo despesas de custeio, eis que aquele de vida superior reflete aplicagéo de capital.

Sequenciando a contextualizacdo legal da matéria, valioso registrar o beneficio
fiscal atinente a implementacdo dos servicos de registros publicos, em meio eletronico, visto no
art. 3° da Lei n°®12.024, de 27 de agosto de 2009, verbis:

Art. 3% Até o exercicio de 2014, ano-calendario de 2013, para fins de implementagio
dos servicos de registros publicos, previstos na Lei n® 6.015, de 31 de dezembro de
1973, em meio eletrdnico, os investimentos e demais gastos efetuados com
informatizacdo, que compreende a aquisi¢cdo de hardware, aquisi¢cdo e desenvolvimento
de software e a instalacdo de redes pelos titulares dos referidos servigos, poderdo ser
deduzidos da base de calculo mensal e da anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Fisica.

§ 1° Os investimentos e gastos efetuados deverdo estar devidamente escriturados no
livro Caixa e comprovados com documentacdo idonea, a qual serd mantida em poder
dos titulares dos servigos de registros publicos de que trata o caput, a disposi¢do da
fiscalizacdo, enquanto ndo ocorrer a decadéncia ou a prescricéo.

§ 2° Na hipétese de alienagio dos bens de que trata o caput, o valor da alienagio devera
integrar o rendimento bruto da atividade.
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§ 3% O excesso de deducdes apurado no més pode ser compensado nos meses seguintes,
até dezembro, ndo podendo ser transposto para 0 ano seguinte.

Como se Vé, entre 28 de agosto de 2009 e 31 de dezembro de 2013, os titulares de
cartorio poderiam deduzir, na rubrica “livro-caixa”, os dispéndios com hardware, software e
instalagdo de redes atinentes a informatizacdo necessaria para a implementagdo dos servicos de
registro publico em meio eletronico.

Ante o até entdo exposto, além de tais receitas e despesas estarem escrituradas
em livro-caixa, cabe ao contribuinte provar a origem das primeiras e o pagamento, normalidade,
usualidade e necessidade da segunda. Assim entendido, o estudo acerca da referida
dedutibilidade depende de andlise individual e especifica da suposta despesa, levando em conta
as singularidades do respectivo exercicio profissional.

Nessa perspectiva, por ocasido do cotejamento supracitado, é razoavel a
consideracdo dos seguintes aspectos:

1. ndo cabe para qualquer rendimento, sendo para os decorrentes do trabalho nédo
assalariado, inclusive aqueles dos titulares dos servigos notariais e de registro e os dos leiloeiros;

2. ndo cabe para qualquer despesa, mas tdo somente para 0s emolumentos, a
remuneracdo de empregados e correspondentes encargos trabalhistas e previdenciarios, como
também para o custeio necessario a percepcao da receita e a manutencdo da sua fonte produtora;

3. referidas “despesas necessarias” compreendem apenas os dispéndios
imprescindiveis para a respectiva atividade profissional; ndo o sendo, por exemplo, aqueles que
Ihe sejam apenas Uteis;

4. tanto receitas como despesas, tém de estar escrituradas em livro-caixa e serem
comprovadas com documentacdo habil e idonea;

5. ditos comprovantes de pagamento devem estar em nome do contribuinte e
fazerem referéncia a sua atividade profissional, excluindo-se os desembolsos supostamente
perfilhados ao consumo pessoal e residencial do declarante;

6. mencionados dispéndios ttm de ser realmente despesas de custeio, assim
consideradas as aquisi¢es de produto e/ou bem que se esvai em um ano, eis que aquele de vida
superior reflete aplicacdo de capital, a qual ndo é dedutivel.

7. é vedada a deducdo correspondente tanto a deprecia¢do ou arrendamento dos
bens e instalagdes como a despesa de transporte e locomogdo, exceto, quanto a ultima, os
dispéndios suportados pelo representante comercial autbnomo;

8. Apontada deducdo é vedada quando os respectivos rendimentos tiverem por
origem a prestacdo de servicos de transporte em veiculo proprio locado, ou adquirido com
reservas de dominio ou alienagéo fiduciaria, bem como no rendimento bruto dos garimpeiros
regularmente matriculados;

9. excepcionalmente, entre 28 de agosto de 2009 e 31 de dezembro de 2013, os
titulares de cartério poderdo deduzir tanto aplicagdo de capital quanto despesa de custeio com
hardware, software e instalacdo de redes, atinentes a informatizacdo dos servigos de registro
publico em meio eletrdnico.

10. a receita mensal da atividade é o teto da respectiva deducéo, aproveitando-se
0 excedente até o final do correspondente ano-base, sendo desprezado o montante que
supostamente restaria transportado para 0 ano subsequente.
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Posta assim a questdo, passo a analise do caso concreto.

Preliminarmente, como visto no relatério, o Sujeito Passivo é titular de servicos
notariais, atividade profissional geradora dos rendimentos, de cuja base tributavel foram
deduzidas citadas despesas. Portanto, além das ja descritas escrituracdo e comprovacgao, a
presente analise terd por pressuposto o acolhimento da deducdo em montante correspondente a
remuneracdo de empregados, juntamente com o0s encargos trabalhistas e previdenciarios
decorrentes, aos emolumentos pagos, assim como as despesas que se mostrarem imprescindiveis
para o corrente exercicio profissional em cenério de normalidade.

Analisando os autos do presente processo, nota-se que a autoridade fiscal
examinou detidamente cada despesa escriturada, assim como 0s respectivos esclarecimentos
apresentados em atendimento aos termos de intimacéo fiscal, cujo detalhamento esta registrado
no Termo de Verificacdo Fiscal e planilhas a ele anexadas. Naquela oportunidade, as deducées
adequadamente comprovadas foram admitidas, ai se incluindo, inclusive, alguns dispéndios ndo
escriturados no reportado livro-caixa e, consequentemente, ndo pleiteados por ocasido do ajuste
anual. Por conseguinte, foi objeto de glosa somente a parcela deduzida indevidamente, assim
considerada apenas aquela que o Contribuinte ndo logrou provar a ocorréncia em si ou sua
correspondente normalidade, usualidade e necessidade para a execucdo do servigo prestado
(processo digital, fls. 1.516 a 1.565).

Ademais, exceto quanto a ilegalidade e constitucionalidade ja discutidas
precedentemente, o Recorrente nada impugnou ou recorreu acerca da comprovacdo, em si, da
correspondente despesa glosada, consoante se vé no excerto da decisdo recorrida abaixo
transcrito:

58. As despesas glosadas pela fiscalizagdo estdo circunstanciadamente descritas no
Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 1.278/ 1.325, com toda a sua motivacdo e
fundamentacdo legal, inclusive com planilhas bastante descritivas das espécies e valores
de despesas que ndo foram consideradas como dedutiveis da base de célculo do
imposto.

59. Nessa seara, o0 litigante nada apresentou ou comprovou, na fase impugnatoria, que
pudesse elidir a tributacdo, ainda que parcialmente. Limitou-se ele tdo somente a fazer
citagdo de jurisprudéncia administrativa, que, para o presente caso, é improficua, porque
essas decisdes, mesmo que proferidas pelos érgdos colegiados, sem uma lei que Ihes
atribua eficécia, ndo constituem normas complementares do Direito Tributario. Destarte,
ndo podem ser estendidos genericamente a outros casos, somente aplicam-se sobre a
questdo em andlise e vinculam as partes envolvidas naqueles litigios, a excecdo das
decisdes do STF sobre inconstitucionalidade da legislagéo.

Vinculacgéo jurisprudencial

Como se ha verificar, a analise da jurisprudéncia que o Recorrente trouxe no
recurso deve ser contida pelo disposto nos arts. 472 da Lei n°® 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(Codigo de Processo Civil — CPC) e 506 da Lei n° 13.105, de 16 de margo de 2015 (hovo CPC),
0s quais estabelecem que a sentenca nédo reflete em terceiro estranho ao respectivo processo.
Logo, por ndo ser parte no litigio ali estabelecido, o Recorrente dela ndo pode se aproveitar.
Confirma-se:

Lei n°5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil:

Art. 472. A sentenga faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo beneficiando,
nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido
citados no processo, em litisconsorcio necessario, todos os interessados, a sentenga
produz coisa julgada em relacdo a terceiros.
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Lei n° 13.105, de 2015 - novo Cdédigo de Processo Civil:

Art. 506. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando
terceiros.

Mais precisamente, as decisdes judiciais e administrativas, regra geral, sdo
desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
CTN, razdo por que nao vinculam futuras decisbes deste Conselho, conforme Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Redacgdo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

Il - que fundamente crédito tributério objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicéo Federal;

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria; (Redacdo dada pela Portaria MF
n® 152, de 2016)

c) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratdrio da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18
e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos
termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Simula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1973.

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1993. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

8§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redagdo dada pela Portaria MF n°® 152,
de 2016)

Concluséao
Ante 0 exposto, rejeito as preliminares suscitadas no recurso e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento, para cancelar a multa isolada por falta de pagamento do Carné-Ledo, nos
termos do Enunciado n° 147 de simula do CARF.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz



